
/oa" jHqL -r&

'lffi* 7

- i rrÉtt_-

& §aà
astsd; da yara

PREFEÍTAAA MÜNí{íPÁí Í,8 XÍNG {ÍÁRÁ
Gaáineíe úa Pre{eito

PROCESSO AÚilfiÍhTÍ§TRATIV A WgfiàOtg/PTUIX
CONTRATO DE FORNECIMENTO NO 67/2020/PMX

CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA F{ABTLITADA FARA
FORNSC{MENTO D5 MATER{AIS
FIRMADO ENTRE O MUNICíPIO
DE XINGUARA REPRESENTADO
PELA PREFEITURA MUNICIPAL
D§XINGUARA§A§MPRESA
ALVES E FERÍ*A]ÚDES LTDA.

Aos vinte e um (21) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 2020, no Gabinete
do Prefeito Municipal de Xinguara/PA, foi celebrado o presente TERnfrO DE
GgttlTRATO, tends ffiÍtl§ parte*, d* unn hdc c h/lunicipl* de Xinguara, inscrito no
CNPIJ{MF} soâ o no M.I4"I5§{GA§í-QA, cam sede ri Praça Vl{ó«a §ég{a, s/ho, Gentro,
Xinguara Pará, representado pelo seu Prefeito, Sr. OSVALDO DE OLIVEIRA
ASSUNçÃO JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
ldentidade no 32717172 SSP/GO e inscrito no CPF sob n" 126.176.10144, residente e
domiciliado na Rod PA-279, Km 0?, Estâncla Vila Baa, saída par* Tucurnã. Xinguara,
Estado do Pará, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
ALVES E FERNANDES LTDA, estabelecida à Av. Pará, s/n, Centro, CEP: 68.385-000,
Tucumã - PA, inscrita no CNPJ sob o no. 17.194.2321A0Aç2A, Tel: (94)3433-3372 I
99219€988 e email: elossports@hotmail.com, representante Legal: Oliveira Alves
Barbosa, bresileirc, portador da Carteira de ldentidade no 3565485 SSPIIPÂ e inecrito no
CPF sob o No 440.121.442-AA, doravante denominada de COI{TRATADA, tendo em
vista o contido no Pregão Presencial - SRP no 025120í9IPMX, considerando ainda as

disposições estabelecidas na Lei no 10.52A12002, Decreto no 3.555/2000, e

subsidiariamente pela Lei no 8.66§, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como
disposiçÕes supletivas da Teoria Geral de Contmtos e de Direito Privado, têÍTt, entre si,

corno certo e ajustado Õ preserê Contrato, mediante âs seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIIT'IEIRA - DO OBJETO

1.1- A presenfe Contrafo fern por objefo c Regisfro de Preço para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica habilitada, para o FORNECIMENTO DE MATERIAIS

PATACIO MUNICIPAL ATDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO

Praça Vitónia Régia, s/ns, Centro, Xlnguara - Pará. CEP. 68.555-01"0*
Telefene nP 94-3426-2t44
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ESPORTIVOS DIVERSOS, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município de Xinguara,
Estado do Pará, de acordo com as especificações do Termo de referência, tudo em
conformidade com as disposiçÕes no edital e seus anexos, que e integram e
complemeiltafil, para tCIdos ôs efeitos iurídiccs Iegais, Ata de registro de preço e
Proposta do Pregão Presencial - SRP no 025120191PMX, que fica Fazendo parte
integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

1.2- Os itens do objeto são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da
cláusula quinta deste instrumento-

CLAUSULA SEGUNDA - DO SUPORTE LEGAL E DA EXECUçÃO

2.1. O presente Contrato tem por fundamento a licitação na modalidade de Pregão
Presencial- SRP n" 02512:019/PMX, homologada pelo Prefeito Municipal ern 08107/2019
em despacho exarado às fls. do processo própria, com as disposiçÕes estabelecidas na
Lei no fi.52ADA02, Decreto no 3.555/2000, e subsidiariamente pela Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993, atualizada, bem como disposições supletivas da Teoria Geral de
Contratos e de Direito Privado.

2.2- A presente çontrato será executado de forma indireta, regime de empreitada por
preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEçÃO DAS PARTES

3,1. As partes se declaram sujeitas às normas da Lei no 10.520/2002, Decreto no

3.55512000, e subsidiariamente a Lei no 8.666193, atuatizada, bem come às cláusulas

deste contrato e, ainda à Ata de Registro de Preços n" 25/2419.

3.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da teoria geral de contratos e
as disposições de direito privado, em especial a Lei no 8.078/90 (Código de Proteção e

Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA . trA VIGÊNCIA

4.1. O presente Contrato tem vigência pelo pÍazo de até 3111212020, contados a partir

da sua lavratura.

CLAUSULÀQUTNTA - DO PREÇO

PAúOO MUNICIPAL ALDERTNA RIBEIRO BOTELHO CAMPETO

Praça Vitória Régia, s/ne, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -
lelefone ne94-3426.2:644
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5.1. Os preços registradas para a empresa signatéuia deste instrumento é aquele
constante na Planilha Demonstrativa de Preços e classificação.

5.2. Em cada fornecimento, o preço total será o preÇo unitário multiplicado pela
quantidade de que se deseja dos MATERIAIS.

5.3. E vedado qualquer reaiuste nos preços registrados exceto por força de legislação
em vigor que assim o permita.

5.4. Caso reste frustrada também a negociação com as demais empresas, o órgão
gerenciador cancelará totalou parcialmente esta Ata adotando as rnedidas eabíveis para
a nova aquisição deseiada.

5.5. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador ordenará a realização de
nova pesquisa de preços.

5.6. Nos preços regístradcs estãs incluídas todas as despesas e taxas de qualquer
espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.).

5.7. Conter declaração expressa de que todos os custos e despesas legais e/ou
adicionais incidentes sobre os MATERIAIS estão incluídos nos preços cotados e faturas
a serem emitidas. A falta de tal declaração será considerada como i*clusa toda e
qualquer despesa, náo sendo aceufta a inclusãc de qualquer valor adicionaÍ nos
faturamentos decorrentes do objeto deste Contrato.

Planilha Demonstrativa de Preço em Anexo.

5.8- O Valor Global para a prese.afe coní"afo e de R$ 85.ti37,99 {OlTEuTÂ E CINCO
MrL QUATROCENTOS E TRTNTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS).

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1- Considerando o prazo de validade estahelecido na CLÁU§ULÂ QUARTA DA ATA e,

ern atendimento ao § 10 dc artigo 28 da Lei Federal no 9.069 de 29106/1995, ao artigo 30

§ 1o, da Medida Provisória 1488-16, de 211011996 e demais legislaçÕes pertinentes, é

vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12

(doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no
preâmbulc do edital do Pregão Presencial - SRP n" A25I2019íPMX, que integra a
presente ata de Registro de Preços.

PAúCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTETHO CAMPELO

Praça VÍtoria Régía, s/ne, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -
Te{efone ns 94*3426;2644
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6.2- Fica ressalvada a possibilidade de atteração das condiçÕes para a conoessáo de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de
alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de
manter o eguilíbrio econômico e financeiro da avença.

6-3, A revisáo negoctada de vafores, Wra Gi{tH ou pana àalxo. podená ocCIfiler de ofÍcio
ou a pedido do licitante signatário, nas seguintes condiçôes:

6.3.1. Para cima, visando manter o equilíbrio econômico financeiro inicial da proposta,
nos termos do artigo 65, § 6o, da Lei 8.666/93, desde qr.e demon§rada por meio de
plar'ilhas de p:eçns, côpias de notas fiscais que demor,strem por parte do fomecedor
que houve aumento de preços por parte da indústria, alteração substancial nos preços
praticados no mercado, por motivo de fato superveniente ou de difícil previsão;

6-3.2- Para baixo, quando a Administraçâo verificar que o preço registrado se encontra
substancialmente superior aa prafic,ado no mercado;

6.4. Não será aceita como justificativa para o reequilíbrio econômico finaneiro apenas a
variação cambial do dólar, será necessário comprovar o preço equivalente em dólar na
época da proposta e o preço atual solicitado por meio de cópias de notas fiscais.

CTÁUSUI.A §ÉT1UA - DO TüOtrO DE RECEBlISIENTOIÀCEITE

7.1. Os MATERIAIS serão entregues no endereço indicado pela contratante.

7.2. Pelo fiel e perfeito fornecimento do obieto desta licitação, o MUNICÍPIO DE

XINGUARA representado pela Secretaria Municipal de Finanças, pagará o preço

correspondente à quantia solicitada em Reais (R$), mediante a entrega da nota fiscai,
devidamente atestada pela contratante, que corresponderá ao valor do item do OBJETO

fornecido;

7.3- No preço a ser pago deverão estar inclusaç todas as despesas inerentes a; salários,

encargos sociais, tributários, trabalhistas e @rrlerciais, mater'rais, serviços, fretes, enfim

todas as despesas necessárias ao fornecimento do obieto deste Pregão;

7.4. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de ate 30 dias, eontados da

apresentação da Nda fiscaldevidarnente atestada peln responsável;

PNúqO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOIELHO CAMPELO

Praça Vitória Régia, s/ne, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-01.0 -
Telefone ns 94-3426-26M
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7.4.1 - A nota fiscal deverá conter no verso atestados firmados pelo servidor
encarregado de fiscalizar o recebimento, comprovando a entrega do objeto contratado;

7 .4.1.1 - As despesas do Fundo munieipal de Educaçâo a Nota Fiscal deverá ser emitida
em nome do Fundo Municipal de Educaso do MUNIcíPlo DE xlNGuARA, CNPJ (MF)
14.552.999IDOS-96;

7.4.1.2 - As despesas do Fundo municipal de Assistência Social a Nota Fiscal deverá ser
emitida em nome do Fundo Municipal de Assistência Social do MUNICíPIO DE
xt NGUARA, CNPJ qMF> 14/l;0"733/000 1-54;

7.4.1.3 - Para as despesas das demais seüretarias a Contratada devera emttir nota
fiscal/fatura referente ao objeto entregue em nome do MUNICIPIO DE XINGUARA/PA,
CNPJ sob o no 04.1M.150/0001-20, com endereço na Praça Vitoria Régia, s/no, Centro,
cEP.68.555-010;

7.5. A contratada deverá indlcar no corpo da nota fiscal o núrnero e norne do banco,

agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

7.6. O pagamento será feíto por meio de ordem bancária, tomada junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCn XINGUARA, endereçada ao banco discriminado
na nota Íiseai e s-ó será eietuado rnedianie conferência on lirze peia Secretaria de

Finanças, das seguintes certidÕes:

a) do comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica Federal;

b) do coÍrrproyante de regularidade às Contr'rbuições Preúdeficiárias, expedido pelo

INSS.

7.7 - Para os casos de rejeição do item do OBJETO FORNECIDO, será prorrogado

automaticamente o atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição,

o que, consequenternente, provocará a pronogação do pagarnento da respectiva nota

fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o MUNICíP|O DE XINGUARA

representado pela Prefeitura Municipal.

7.8- Para o ITEM DO OBJETO FORNECIDO sofrido de rejeição será dado o prazo de

dois dias paÍa o corrtratado repoÍ a entrega.

PAúclO MUNICI PAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO

Praça Vitória Régi4 s/ne, C-entro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555410 -
Te{efone çê 9Ã-342!&-1!644

i



',*
f-Tt§

-irl§ar\ \
-.-tt atlÊ-:,ry ,e8z

nsmaõ do farü
PREFEryAfrá MANí{TPÁí frE XLNGT]AK+

Gabinete do Prefeito

7.9- Areieifia do ITEM DO OBJETO FORNÉCIDO guefoi rejeitado será sem ônus para
a contratante

CLAUSULA OTTAVA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

8.1 * A aqu;s,igão do ofu--fc que tíata o píe-sefiÍê CONÍRÁIÕ ocoÍre^rá por conta da
previsão do Orçamento do Município, e das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentária e na do Plano Plurianual, na seguinte dotação orçamentária:

lndjcasão de Recursos LOÀ 2020: Potasão-9-rcamentária

Sub Unidade Orçamentária: SECRETARIÀ hllUNIC. DE ASSISTENCIÀ SOCIAL

Código: 48.122.0013.2068 - Manutenção da Secretaria

Elemento: 3.3"90.30 - Material De Consumo

Código: 08.122.0013.2178 - Seruiço de Fortaleeimeiltú e Convivência e Fortalecimento
de Vínculos.

Elemento: 3.3"90"30 - Material De Consumo

Sub Unidade Brcar*srÍád.a: SECRETAF-i§- ãfiUhÉtêtP§.L DE EDUCAÇÃO

Código: 12.122.0009.2A7 1 - Manutenção da Secretaria

Elemento: 3.3.90.30 - Material De Consumo

eodigo:,1 2. 3C 1 . ggg9.2 I 45. gSSg- SaÍário Êducaçâo

Elemento: 3.3.90.30 - Material De Consumo

Código: 12.361.0010.2054 - Manutenção da Educação de Ensino Fundamental

Elemerào: 3.3.9C.30 - ?êater-ai De Cor.suri'o

Codigo: 12.361.0010.2054 - Manutenção e des. Das atividade do Ens. infantil

Elemento: 3"3.90.30 - Material De Consumo

Codigo: 12.36Í.ú0ÍS. ÍSíS -Á,7trrsÍção de material didático e pedagôgico

Elemento: 3.3.90.30 - Material De Consumo
PAúCIO MUNICIPAT ATDERINA RTBEIRO BOTETHO CAMPEI.O

Praça \fitória Régia, s/na, Centro, Xinguara * Pará. CEF. 68-555-010 -
Telefone ne 94,-3426-2644
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Sub Unidade Orçarnentária: FUNDEB

Código: 12.365.001 0.2056- Manutenção da Educaçâo infantil

Elemento: 3"3.9S.30 - Material De Consurno

8.2 - As despesas relativas ao êxêreíÊio sêguiÍfiê coneÍão â eonta de dutação
orçamentária do exercício vigente, se for o caso.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÕES On CONTRATADA

O 'l - 
Efslrrar q anlano âmnâê anÁa amiceãn áa mrrcenaanlanla mrriaiaãn'v. r - Lrvlqqr q grrrrEt q qlJstrq§ quv§ Etrrr-wv vq wrrs§t,stlsstrls rslqr§rYqv,

9.2 - Entregar os MATERIAIS no prazo de até 24:OO (vinte e quatro) horas, a partir da

solicitação do fiscal do contrato ou pessoa indicada, no endereço indicado.

9.3 - Atcfider a sÇ*iê*ta@ do gsrl*atâfits para eaaeelãír€{ltÊ das setic*t@s de
requi.síção, ee frürrffi', t1rderendeflternenáe de ffistÍrcãG e sern quaásquer ônus
adicionais;

9.4 - Providenciar imediata ccrreção das defÍciências apontadas pela Contratante quanto

à entrcga dn objeto;

$.5 - tndimr, a pedido do Contratante, telefone para cúntatCI fora dos horários nonnais de

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para casos excepcionais;

9.6 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,

impostm, ccnEÍhuiçÕ* pr*Éden*iárta* e $.*aisquer eutsas q$e f§rêm devidas e

referenúes â execução do corúrafo, poí sêür; empregados. {Jrrlál vea lnexis{ir, {ro caso,

vínculo empregatício deles com o Contratante;

9.7 - Responder integralmente por perda e danos que vier a sausar ao Contratante ou a

terceiros, em razão de açâo ou ornissâo dolosa ou culpas§, sua ou dos §eus prepostos,

irdependenternente de outras cominações tontratuats tu tegais a que estiver suieita;

9.8 - Atender às solicitações de MATERIAIS, excepcionalmente, em regime de urgência

e fora dos horários normais de funcionamento, inclusive sábados, domingos e feriados;

PAúclO MUNICIPAL AIDTfiIINA RIBETRO BOTEL}IO CÀMPELO

Praça Vitória Régia, s/ne, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-010-
Telefone ns 94-3426-2644
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9-9 - Cumprir rigorosamente todas as programaçÕes e atividades do objeto deste
Contrato;

9.10 - Substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em
que se verificarem vícios, defeítos ou incorreções resultantes da sua má execução.

9.11 - Responsabilizar-se petos danos eausados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo
ou reduzindo dessas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão
interessado.

GLÃU§ULA DEeEnÀ - DÀS ôBRIGÀçÕES DO CONTRATÀNTE

10.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, o CONTRATANTE se
compromete a:

14.1.1 - Notifiear a COHTÊATADA, púr escrito, sobre quaisquer irrqularidâdes
constatadas, solicitando a regularização das mesffias nü prâzü de 24 (vinte e quatro)
horas;

10.1^2 - Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, após emissão da Nota FiscaÍ,
devidamerrte atestada pelo gestor do Contrato;

Í0.?.3 - Fomecer à CONTRATÂDÂ todas as informaçÕes neoessárias ao perfeito
cumprimento das obrigaçÕes assumidas;

10.1-4 - Manter, arquivada junto ao processo administrativo, toda a documentação
referente ao mesÍIle.

10.í.5 * Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser soiicitados pela
CONTRATADA com relação à execução do contrato;

10.1.6 - Proporcionar, no que couberem, todas as facilidades para que a CONTRATADA
possa executar suas entregas, dentro des norrnas deste Gontrata.

10.1.7 - Acompanhar e fisealizar a execução deste Contrato por um representante
devidamente designado.

cúusuLA pÉcmaa pRmlErRA - Do AcomlpANHAÍúrENTo DA ExEcuÇÃo Do
CO}.ITH,ATG

pAúcto MUNlctpAt AIDERINA RtBEtRo BoTELHo cAMpELo
Praça Vitória Régia, s/ne, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -

Te lefone ns 94-3426-2644
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11.1. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução do presente Contrato serão
feitos pelo servidor designado pela contratante, nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93,
competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja
executado de acordo com as cláusulas avençadas.

11.2. Nos casos ern que houver necessidade de substituição do fiscal, está se dará por
meio de decisão do Ordenador de Despesa;

11.2.1. Em havendo ausência justificada, o acompanhamento e a fiscalizaçâo se darão
por servidor indicado pelo fiscal quando do seu afastamento;

11.3. No exercício da fiscalização, o responsável peio acompanhamento da execução do
Contrato, poderá, a critério do Contratante, emitir relatorios circunstanciais, devidamente
visitados pela Contratada.

cLÁusuLA DÉclrrrA SEGUNDA - DAS SANçÕES ADIr#NTSTRÀTIVA§

12.1. A atraso injustificado realização do objeto deste contrato sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. 86, da Lei no 8.666/93.

12.?. Da inexecução total ou parcial do obietc contratado, a Adrninistração poderá

aplic,ar á contratada, as seguíntes sançôes adrninlstralrVas, ncs terrnos do adígo 87, da

Lei no 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) futtilta administrativa corn llaturezâ de perdas e dancs da erdem de ate 2&% ivinte por

cento) sobre o valor totalparte inadimplida;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

MUNIC|PIO DE XINGUARA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em

ÊasCI de inexecu@* totâI, sem iustificativa a*i$a pela Adrninistração dc MUNlCiptO OE

XINIIüARA" será apiicacio o limüe máxrhro temporai prew*hfo pa{a a penatioâde (05)

cinco anos e;

d) Dectaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto

perdurarern os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a

reabilitação perar,te a propria autoridade qtie aplicc,u a penalidade, de acordo com o

paúcIo MUNICI PAL ALDERINA RIBEI RO BOTETHO CAMPELO

Praça Vitória Régia, s/ne, Centro, Xinguara -Pará. CEP. 68.555-010 -
Telefone ns 94-3426-26M



á 
'§-

é 
=A}-Estado do Para

PREFETTANA MANÍCTPÁí D.E XINGUARA
GabineÍe do Prefeito

inciso lV do art. 87 da Lei n" 8.666/93, cíc art.7ç da Lei no 10.521fi2 e art. 14 do Decreto
no 3.555/00.

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da intimação por parte da Prefeitura, o respectivo valor será
encarnínhado para execuçãc pe{a Preftif"rre {Hu*rbça{.

12.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão.

12.5. Serão publicadas na imprensa ofieial as sançôes administrativas previstas no item

12.2, c, d, deste edítal, inclusive a reabilitaçáo perante a Administração Pública.

12.6. As multas previstas neste capítulo deverão ser recolhidas, em guia própria, emitida
pela Prefeitura.

cÀá{Jsui"á nÉçrlr,a TERGFIRâ - DÁ§PRãREOGárIYÁ§

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, relativos ao presente

contrato, a seguir especificado:

Í3"1.1. Modiftcá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do lnteresse
públÍco, nos tienmos do afrigo 65 da Lei ,T" 8.66ô ôe 21.06.93, respeitados os direitos da

CONTRATADA;

13.1.2. Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da

Lei no 8.666/93;

'.l3.1.3. Aplicação das sançÕes motivadas pela inexecuçáo totat ou parcial do ajuste;

13.1.4. Fiscalização da execução do ajuste.

cLÁusuLA DÉcl[,tA QUARTA - DÀ vALIDADE E DA PUBLIcAçÃo

14.1. O COi*TRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais

termos de aditamentos, fará publicar na imprensa oficial, resumidamente, o seu extrato,

de acordo com o artigo 61, parágrafo único, da Lei no 8.666193.

14.2. Os eventuais apostilamentos referentes a reaiustes ordinários ou alteração de

empenhc náo seráo puh{icados, desendo apenas seraaexadcs ao pres€nte ínstrumento.

PAúClo MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO

Praça Vitória Régia, s/ne, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -
Telefone ne 94.-342F2644
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CLAUSULA DÉCffiÀ QUINTA - DA RESCISÃO

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante
notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada
para o encerramento, de conformidade com o artigo 79, ll, da Lei no 8.666/93 e
atue{r?ações.

15.1.1. Em situações excepcionais, desde que o Contratante concorde, o prazo previsto
no item 14.1 poderá ser diminuído.

15.2. C presente cÕntrãto também poderá ser rescindidÕ.. por csnveniência
administrativa, sem que caiba á CONIRATADA qualquer açâo ou interpelaçáo judicial
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei no 8.666/93 e
atualizações.

15.3. No caso de rescisãa administrativa ou amigável, esta deveÉ ser precedida de
autorização escrita e fundamentada.

15.4- Outros casos previstos na Lei 8.666/93

cLÁusuLA DÉcrnilA sExrA - DAs DrsposrçÕes rruars

Í8.?. A CGNTRÂTÂDA obriga-se a mante[ em trrnpatibi]idade corn as obrigações por
ela assumidas, todas as condições iniciais do Contrato, inclusive quanto à

documentação.

16.2- Não haverá nenlrum uínculo empregaticio entre o MUNICípIC nf XINGUARA
representado peía Prefertura Mun{clpai € o pessca{ Ca ernprasa contratada, como
também todos e quaisquer encargos de ordem fiscal, social, trabalhista, inclusive o
acidente de trabalho, previdenciário e tributário devidos em decorrência direta ou indireta
da execuçâo do presente instrumento serão de responsabilidade exclusiva da
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉNUIN. DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xinguara, Estado do Pará, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pela via

adminisÊrativa, c€m renúncia de qualguer outío, por mais privileglado que seja.

PALÁqO MUNICIPAL ATDERINA RIBÊIRO B()TELHO CAMPETO

Praça Vitória Régia, s/ne, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -
Telefone ng 94-3426-2644
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'!7.2. E assim, por estarem de acordo, após {ido e assinados as partes firmam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na
presença de duas testemunhas.

Xinguara, Estado do Pará, em:21de janeiro 2A2A.

MUNICiPIO DE XTNGUARA - PARA.
osvALDo DE OLTVETRA ASSUNçÃO JUNTOR

Prefeito Municipal

ALVES E FERNANDES LTDA
Oliveira Alves Barbosa - Representante

CONTRATADA

TESTEIbIUNTIAS:

í" - NOME:_

2" - NOME:

PAúclO MUNICIPAL ALDERINA RTBEIRO BOTELHO CAMPETO

Praça Vitória Régia, s/ne, Centro, Xinguara - Pará. CEP. 68.555-010 -
Telefone ne 94-3426-2644

CPF":
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"!ü '' PREFETTURA MUNIC|PAL DE XINGUARA
. . lI PRAÇAVITORTA REGIA

*i" CNPJ : 0414/-15010001-20ir'

RELAçÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
MOdAIidAdE : PREGÃO PRESENCIAL

No Controle Ata :

Page 1

No Proc. Licitatório, 000039/19
Proc. Administrativo : 39

Objeto / Descrição , MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS

No Modalidade Licit. : 25
Prazo de Validade :081Q712020

Roglrtro de PÍlCo€ (lnlclal) Plazo do v.lid.do | 0E1071202o

Gentro de Custo I

Itsm cód. Produto

1 058.001.022

2 001.021.109

5 001.021.1 16

6 00í .021. t 17

7 001 .021 .1 r I
a 001.021.12'l

0 001.021.123

10 001.021.126

1 1 001.021.130

12 001.02í.132

13 001.021.086

14 001.021.133

15 001.021.13s

16 002.010.040

17 002.010.041

I I 001 .021 .14í

1g 001.021.142

20 058.001.024

21 001.021.'t48

30
Quahlidade

30
Quahtidade

2§
Quantidade

4a
Quantldade

50
Quahtldade

35
Quahtldade

100
quahtldade

2§
Qu6ntldade

Quantidade
J§

Quantidade
,t$6

Qu6Ilidade
86

Quahlidade
11

qu4ntidade
§

Quaõtidade
D

Qu6nlidade
31

Qu6hlidade
15A

Quantidade
1CI§

Quentidade
7

Qtd6, pâd.
Vlr. P6{,

27
1.9§1,01

dÊ

1.120,95
o

1,07?,75
10

909,40
14

s32,6S
0

0,00
38

2.á18,04
0

0,00
5

763,?5
0

0,00
32

2.330,?4
0

0,00
2

339,90
3

428 so
2

?71 16
â

ü44,87
11

s54,?5
3

241,32
0

14 - PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA
Descrição tlnld.
Marca Motivo
BOI.A DE FUTEBOL DE CAMPO DIGITAL C/C V, PENALTY í,JN

BOLA DE FUTEBQT SOCIETY STORN ULTRA FUSION V, PUN

BOLA DE FUTSAL MAX 5OO C/C, PENATTY OU SIMILAR UN

BOLA DE FUTSAL MATIS, PENALTY ÔU SIMIIáR UN

BOLA DE FUTSAL $iATIS 1OO, PENAL"ÍY OU SIMILAR UN

BOLA DE FUTSAL MATIS 5OO, PENALfi OU SIMILAR UN

BOLA DE FUTSAL DIGITAL 5OO C/C, PÊNALTY OU SIMILAfi.]N

BOLA DE FUTSAL GUIZO, PENALTY OU §IMII.AR UN

BOLA DE VOLEY PENALTY PRÓ 7.0 UN

BOIÁ DE VOLEY PENALW MG 45OO UN

BOLA DE VOLEY PEMLTY MG 35OO UN

BOLA DÊ VOLEY PÉMLTY MG 3600 UN

BOI.A DE HANDEBCIL, PENALTY ULTÊA GRIP (SUÉCA) HSJN

BOLA DE HANDEBOL, PENALTY ULTÊA GRIP (SUÉCA) HEUN

BOI.A DE HANDEBOL. PENALTY ULTRA GRIP (SUÉCA) H1UN

BOLA DE HANDEEOL PENALTY H3L UN

BOLA DE HANDEBOL PENALTY H2L UN

BOLA DE HANDEBOL, PENALW H1L UN

BOLA DE BASQUETEBOL6.s, PENALTY UN

Oído Valor Unitário
Controle de Saldo Por

Valor Total Qtde, Sol.
Vh. Sol.

Qtde, §aldo Percentual
Vlr. Saldo Vlr. Saldo Totrl

3
0,00

15
0,00

11
0,00

30
0,00

36
0,00

35
0,00

72
0,00

20
0,00

4
0,00

36
0,00
124

0,00
86

0,00
o

0,00
2

0,00
3

0,00
28

0,00
139

0,00
í03

0,00
7

72,63

74,75

1 't9,75

90,94

59,47

98,77

86,1 I
89,81

152,75

90,00

72,82

72,64

169,95

141,30

135,58

114,7§

86,75

80,44

99,53

2.178,90

2.241,90

2.395,00

3,637,60

2.973,50

3.456,95

8.618,00

't.796,20

1.374,75

3.240,00

11.359,92

6.247,U

1.869,45

706,50

677,90

3.558,49

't3.012,50

8.526,64

696,71

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0

0,00
2',17,85

0,00
í . 120,96

0,00
1.317,26

0,00
2.728,20

0,00
2.140,92

0,00
3.4s6,95

0,00
6.204,96

0,00
1.796,20

0,00
611,00

0,00
3.240,00

0,00
9.029,68

0,00
6.247,04

0,00
í.529,55

0,00
282,60

0,00
406,74

0,00
3.214,12

0,00
12.058,25

0,00
8.285,32

0,00



RELAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Proc. Administrativo I 3g
Objoto I D€scilçâo i MATERIAIS ESPORTIVOS DTVERSOS

R.glrtro d6 Pí!çoq (lnlcht) prrzo dE Vrlldada I OAtOllilOzO

Cantro de Custo i 14. PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA
Item Cód. Produto Descrlçâo Unld,

Marca Motivo

BOLA DE BASQUIITEBOL SHOOT, PENALTY UN

BOLA DE BORRAÔHA INICIAÇÃO PENALTY T 08 UN

BOLA DE BORRAOHA tNtCnÇÂO pEl\{AtTy T 1O L,'N

BOLA DE TÊNIS PE MESA OFICIAL ZANA LIVRE 6X1 UN

REDE DE CONTEÇÁO 5OX8 h/lT

MEDALHA PER§ONALIZADA DE ACRILICO REDONDA UN

MEDALHA PERSONALIZADA DE ACRiLICIO QUADMDA UN

MEDALHA PERSONALIZADA DE ACRÍLICO COM RECORTIJ"'N

TÊNIS PARA FUÍ.$AL, TAMANHOS DIVHRSOS PAR

MOdAIidAdE : PREGÃO PRESENCIAL
No Gontrole Ata :

Qtqe valor unitário
controle de saldo Por
Quantidade

30 72,83
Qilântidade

105 21,15
OHantidade

106 26,30
QuantHade

1ô5 15,0CI
Ouaniidade

4 1.372,50
Ouôntldade

400 6,90
Quaniidade

?00 6,90
0uantidade

400 6,9CI
Ouântidadê

§0 83,00
Ouantldade

0 0 155 0.000,00 0,00 0,00 2.32s;00
0040,00

0,00 0,00 0,00 5.490:OO
0 48 152 0.000,00 331,20 0,00 1.048:80

No Proc. Licitatório r ü00039/19

2e 001.021.150

23 401.021.022

24 001.021.023

25 001.021.020

33 058.001,030

51 001.O21.211

52 001.038.072

53 001.038.073

93 058.001.()44

No Modalldade Licit. : 25
Prazo de Validade :081A7D020

0,00
30

0,00
71

0,00
105

0,00

Page 2

696,71
0,00

2.184,90
0,00

1.501,65
0,00

2.761,50

0,00
1.200,ô0

0,00
1.014,30

0,00
3.320,00

ValorTotal Qtde.Sol. QtOe.Ppd, Qtde.saldo percentual
Vlr. Sol. Vk. Ppd, Vlr. Saldo Vlr. Satdo Total

2.184,90

2.220,75

2.761,5ç

2.325,00

5.490,00

1.380,00

1.380,00

í.380,00

4.150,00

0,00 0,00
00

0,00 0,00
034

0,00 719,10
00

0,00 0,00

o 26 174
0,00 179,40 0,00

0 53 147
0,00 365,70 0,00

0í040
0,00 830,00 0,00

Total Roglstro de Preços (tnicial) : í0í.840,{0 Saldo Total: 85.431,08
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